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0 l i Si 1 o i K.in.uias seguintes tuas e avenidas 

io Jardim SanfAna: 
1 — AVENIDA IíAPAYETTE ARRUDA. CAMARGO, a Avenida 

4 que tem inicio na estrada Moji-Mirini; 
IX ~ AVENIDA ESTHER MOREIZSKON CAMARGO. A 

Avenida 2; 
III — RUA BENTO ARRUDA CAMARGO. « Rua 5 que mai- 

seia a estrada de Moji-Minm; 
IV — BI)A LUPSRCjO 5,t M C e ÍARGO, as Ruas 1. e 6. 

que começam na "Rua 5 e tui í1 n ' t 8: 
V ■- RUA AMÉIIA l 1 1 x' v ' GO. as Ruas 7 e "11. que 

começam na Rua 6 e temnna na D. 
VI — RUA MARIO BUENO CAMARGO, a Rua 8. que tem iní- 

cio na Rua 9: 
VII   RUA CYRÀNIA ARRUDA CAMARGO, as Ruas 25 

e S. que lera inído na. "Eu > a: ; 
VIII — RUA LUIZ A wc i i - (iN CAMARGO, a Avenida 3 

e as Ruas 10 e 24. qi'.e eo un 5 e terminam na Rua 58; i 
IX — RUA ROBjSRIij il f " CAMARGO, a Rua T2 que 

começa na Avenida 2 e termina na Rua 21: 
X — RUA GERTRUDBS ARRUDA CAMARGO, a Bua H. que 

começa na Rua 12 e termina na Rua 21: 
XI — RUA OTAVIANO VIANA, a Rua 15 que começa na Rua 

12 e termina na Rua 21; 
XII — RUA LÍDIA ARRUDA CAMARGO, a Rua 16. que co- 

meça na Rua 10 c termina na Rua 24; 
XIII — RUA IRENE MORETZSHON. as Ruas 17-. e 19. que co- 

niecam na Rua 5 e termina na Avenida 2: 
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Avenida 2 e termina na RUA 32; • 
XY — RUA LUIZ ARRUDA CAMARGO, a Rua 20 que co- 

meça na Avenida 2 e termina na Rua 1;); 
XVI — RUA FRANCISCO MORETZSHON. a Rua 21 que co- 

meça na Avenida 2 e termina na Rua 30; 
XVII — RUA ANA ADELAIDE CAMARGO, a Rua 23 que co- 

meça na Avenida 2 e termina na Rua 24; 
XVIII — RUA LUPEECIO ARRUDA CAMARGO, a Rua ';:2 

que começa na Rua 18; 
XIX — RUA ANTONIO LEITE CAMARGO, a Rua 27 que tem' 

•início na Rua 10; 
XX — 'RUA ÂNGELO BOEM, a Rua 31 que começa, na Rua 

23 e termina na Rua 24. 
XXI'— AVENIDA FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMAR- 

GO. a Avenida 32 que começa nas Ruas 18 e 5: 
, ■ XXII — FUJA COMANDANTE ATALIBA E. VIEIRA, a Rua 33 
que começa no prolongamento da Avenida 32 e termina na Rua 
'24 e Praça 6. , 

Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- j 
cação, revogaciçs as disposições em contrário. | 

■ Paço Municipal de Campinas, aos 25 de março de 1960. ! 
MIGUEL VICENTE CüRY I 

. • Prefeito Municipal ; 
ENGO. ALBERTO JOKRANO RIBEIRO i 

Sec. de Obras e Servs, Públicos ! 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Mc- ': 

nicipal, em 25 de março--de 1960. i 
ALVARO FÉKRE1BA BA COSTA 

Dir. do Dep. do Expediente j 


